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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 06/2024 

ABERTO - COMPRASNET 

 

PREÂMBULO 

 

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL MARECHAL RONDON por meio 

da presidente da associação a Sra. Didalia da Silva Oliveira Almeida torna público para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, por intermédio do site www.gov.br/compras/pt-br , do tipo MENOR PREÇO, 

de acordo com o definido no quadro de informações, por intermédio do site estabelecido no quadro 

de informações. O certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, Decreto nº 6.066/2023; e pelas condições estabelecidas no presente Edital. 

Este pregão será conduzido pela Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, designados, pelo 

Presidente da Associação de Apoio Didalia da Silva Oliveira Almeida, através da PORTARIA 

03/2024, de 27 de fevereiro de 2024 por autoridade competente. 

Minuta de Edital e seus anexos examinados pela Assessoria Jurídica da Superintendência Regional 

de Educação de Araguaína da Secretaria da Educação do Estado do Tocantins. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento tem por objeto a eventual aquisição de Materiais Pedagógicos, 

Expediente e Consumo para manutenção da Unidade Escolar Escola Estadual Marechal Rondon, 

do município Araguaína/TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

QUADRO DE INFORMAÇÕES  

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REGISTRO DE PREÇOS ( X ) SIM ( ) NÃO 

 

MODO DE DISPUTA: 

( X ) ABERTO        

(  ) ABERTO E FECHADO 

(  ) FECHADO E ABERTO 

PROCESSO 2024/27000/016628 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Associação de Apoio da Escola Estadual Marechal Rondon 

DATA/HORÁRIO 12/07/2024 às 8h00min (Horário de Brasília)  

SITE: Portal de Compras do Governo Federal/ 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 928860 

PREGOEIRO DESIGNADO: Joelva Pereira Brandão 

TELEFONE: (63)3414-5242/63 992431814 

E-MAIL: marechalrondon@ue.seduc.to.gov.br 
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1.2.1 Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de 

qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade 

ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item/grupo/lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrados no CATMAT/CATSER 

e as especificações constantes no Edital e seus anexos, prevalecerão as últimas. 

1.5. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I: Tabela de Especificação do Objeto; 

Anexo II: Termo de Referência; 

Anexo III: Minuta de Contrato; 

Anexo VI: Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site no site estabelecido no quadro de 

informações. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, única e 

exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.3.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou à Associação de Apoio da Escola Estadual Marechal Rondon, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

2.5. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer licitação, 

na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído por solicitação 

do credenciado ou por determinação legal.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.4. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão respeitar as regras 

estabelecidas no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

3.7. A pessoa física, trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de 

execução do objeto desta licitação, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como 

sociedade empresária ou empresário individual. 

3.8.  NÃO PODERÃO participar desta licitação: 

3.8.1. aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.8.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5.1. O impedimento de que trata o item 3.2. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.8.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

mailto:marechalrondon@ue.seduc.to.gov.br
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3.8.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021; 

3.8.13. Em regra, fornecimentos de bens comuns que não ensejam grande complexidade na 

execução do objeto, por não demandarem a conjugação de esforços de empresas para viabilizar 

a participação no certame, justificam a vedação à participação de consórcios; 

3.8.14. No caso de peculiaridades do caso concreto, a ser justificado no Termo de Referência, 

poderá ser admitida a participação de empresas em consórcio; 

3.8.15. Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de forma 

isolada;  

 
3.8.16. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e contratar com o 

Governo do Estado do Tocantins ou com os Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público 

e Defensoria Pública, nos termos do Art. 156, III e § 4º da Lei 14.133/2021 e do Art. 320, §3º 

do Decreto nº 6.066/2023, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

 

3.8.17. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração 

Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção 

aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

3.8.18. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

 

3.8.19. Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade; 

 

3.8.20. Quando da participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE deverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme quadro de informações; 

 

3.8.21. A obtenção de benefícios referente à ME/EPP, fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

mailto:marechalrondon@ue.seduc.to.gov.br
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3.8.21.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 

14.133/2021. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalor de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 
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5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. O (a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresente 

alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original 

apresentada.  

5.12. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) realizará 

o arredondamento “para menos”. 

5.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

5.14. O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise da equipe técnica e 

manifestação do Gestor quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado no termo de referência 

e quanto aos preços apresentados. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Da abertura da sessão 

6.1.1. A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o 

estabelecido neste Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, que será 

aberta automaticamente pelo sistema, observado o modo de disputa adotado no quadro de 

informações do edital; 

6.1.2. O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, 

e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital; 

6.1.2.1. Eventual exclusão de proposta do licitante pelo pregoeiro, implica a retirada do 

licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa; 

6.1.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances; 

6.1.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, o que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

6.1.4.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

6.1.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

6.1.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.1.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema; 

6.1.8. A verificação da conformidade da proposta será realizada, exclusivamente, na fase de 

julgamento e em relação à proposta mais bem classificada; 

6.1.9. Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação; 

6.1.10. A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

em tempo real por todos os participantes; 

6.1.11. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.1.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.1.13.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.1.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00(Um real) 

6.2. Do modo de disputa 
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6.2.1. Poderão ser adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 

disputa: 

I - ABERTO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital; 

II - ABERTO E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital, ou 

III - FECHADO E ABERTO - serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentar a proposta de menor 

preço ou maior percentual desconto e os que apresentarem propostas até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado; 

6.2.2.     Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do item 

6.2.1., o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta, o qual está definido no quadro de informação deste edital; 

6.2.3. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto; 

6.2.4. O modo de disputa e o intervalo de lances, quando for o caso, adotado para o envio de 

lances neste pregão eletrônico será aquele definido no QUADRO DE INFORMAÇÕES e serão 

conduzidos de acordo com o rito estipulado abaixo; 

6.3. Modo de Disputa Aberto 

6.3.1. No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração dessa etapa; 

6.3.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários; 

6.3.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 6.3.1, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no item 

6.2.3. deste;  

6.3.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 

definição das demais colocações;  

6.3.5. Após o reinício previsto no item 6.3.4., os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários; 

6.3.6. Encerrada a etapa de que trata o item 6.3.5., o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme estabelecido no item 6.2.3.  

6.4. Modo de Disputa Aberto e Fechado 

6.4.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO, a etapa de envio de lances da sessão pública 

terá duração de 15 (quinze) minutos; 

6.4.2. Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada; 
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6.4.3. Após a etapa de que trata o item 6.4.2. o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes 

com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o 

critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

6.4.4. No procedimento de que trata o item 6.4.3., o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

6.4.5. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 6.4.4., os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo; 

6.4.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.4.3. e 6.4.4., o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade; 

6.4.7. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 6.4.6.; 

6.4.8. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

6.5. Modo de Disputa Fechado e Aberto  

6.5.1. No modo de disputa FECHADO E ABERTO, de que trata o inciso III do item 6.2., 

somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual 

de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme 

o critério de julgamento adotado; 

6.5.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.5.1., 

poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos; 

6.5.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 

definição das demais colocações; 

6.5.4. Após o reinício previsto no item 6.5.3, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance; 

6.5.5.  Encerrada a etapa de que trata o 6.5.4, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

disposto no item 6.2.3. do edital. 

6.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 118 do Decreto Estadual nº 6.606 de 2023, nesta 

ordem: 

6.6.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.6.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento de 

obrigações; 

6.6.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme art. 118, inciso III, do Decreto Estadual nº 6.606/2023; 
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6.6.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

6.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.7.1. Empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

6.7.2. Empresas brasileiras; 

6.7.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.7.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

6.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

6.8.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

6.8.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório; 

6.8.3.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados; 

6.8.4.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

6.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

atende às condições de participação do certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2023 e 

no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido na Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens “7.1.2”, “7.1.3” e “7.1.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
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o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.7 e 4.6 deste edital. 

7.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.10.1. contiver vícios insanáveis; 

7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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7.11.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.12.1.  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, nos termos do art. 61, §1º da Lei nº 14.133/2021 e art. 20, I 

do Decreto Estadual nº 6.606 de 2023, encaminhar por meio do sistema eletrônico contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.17. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.1.2. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 

Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de 

suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o 

disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.9.1 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.9.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.9.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 6.11.1. 

8.9.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

8.9.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.10. Habilitação jurídica: 

8.10.1 Registro comercial, no caso de firma individual; 

8.10.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações 

acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

8.10.3 Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
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8.10.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.10.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.10.6 Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, em caso de 

licitante cooperativa; 

8.10.7 Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, quando 

for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de empresa líder, que será responsável 

por sua representação junto à Administração.  

8.10.8 O documento de compromisso público deve ser acompanhado da comprovação de 

existência jurídica de cada participante do consórcio. 

8.11. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

 

8.11.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ou 

Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

8.11.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

8.11.3. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.11.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.12. Qualificação Econômico-Financeira 

8.12.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.12.2. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

8.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.12.4. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: a) da prova de 

inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal e b) da apresentação do balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício. 
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8.12.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), superiores a 

1(um) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente assinados por profissional habilitado 

na área contábil que atende o atendimento dos índices: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.12.6.  As empresas que apresentarem  resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade  competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação 

ser feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços. 

 

8.12.7. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital mínimo 

de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apresentação da proposta 

de preços. 

 

8.13. Qualificação Técnica: 

 

8.13.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços em características compatíveis 

com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de ATESTADO 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o nº do CNPJ da 

empresa licitante. 

8.13.1.a  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

8.13.1.b  Outros documentos de qualificação técnico-profissional específicos ao objeto desta 

licitação, exigidos por Lei para o livre exercício de atividade específica, quando for o caso, que 

poderão ser exigidos no termo de referência em anexo e deverão ser apresentados sob pena de 

inabilitação; 

8.14.  Em caso de apresentação por licitante, de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

critérios estabelecidos nos incisos I e II do §10 do art. 67 da lei 14.133/2021, quais sejam:  

8.14.1. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

8.14.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 

atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 
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8.15.  A documentação de habilitação poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF, emitido pelo Governo Federal, salvo os documentos de HABILITAÇÃO 

TÉCNICA, que serão solicitados, apenas pelo licitante vencedor e deverão ser encaminhados, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) 

Pregoeiro(a); 

8.15.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes. 

8.15.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, mediante solicitação do(a) 

pregoeiro(a), a respectiva documentação atualizada.  

8.16.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, realizada pelo(a) pregoeiro(a), lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.17. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

8.18. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos somente em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.19.  Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos após a entrega 

daqueles definidos para habilitação, salvo em sede de diligência para: 

8.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.20.   Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado no sistema, e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.21. A pessoa física deverá estar cadastrada no Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF) 

para participar deste procedimento licitatório. 

8.22. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes àqueles previstos neste edital, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

Federal. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.1.3 Contar o prazo de validade da proposta, prazo de entrega dos materiais: e prazo de garantia 

dos materiais, conforme definido no Termo de Referência. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.8. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena 

de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

9.10. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 

com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

9.11. Nas operações ou prestações internas, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços por órgão 

da administração pública estadual, suas autarquias e fundações, o licitante deverá apresentar sua 

proposta, deduzido o ICMS incidente na operação ou prestação, nos termos do Decreto 2.912 de 29 de 

dezembro de 2006 alterado pelo Art. 2º Inciso LXXX de Decreto 4.222/10 (Convênio ICMS 23/03 e 

88/10). 

9.12. A marca/modelo e fabricante do produto cotado, incluído no site estabelecido no quadro de 

informações deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem entregues, sem aceitação de 

nenhuma outra. 

9.13. A equipe técnica, quando da análise do produto apresentado, poderá recorrer aos sítios oficiais 

das marcas ou fabricantes para averiguação da especificação técnica do modelo/versão do produto 

ofertado, visando a comprovação da qualidade. 

9.14. A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), deverá 

apresentar declaração do licitante que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-

calendário de realização desta licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.15. O Pregoeiro (a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresente 

alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original apresentada.  

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021 e art. 130 do Decreto Estadual nº 6.606/2023. 
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10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, contendo contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e a motivação, sob pena de preclusão; 

10.3.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

10.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta a critério do (a) Pregoeiro (a), devidamente justificada, nas 

seguintes hipóteses: 

11.1.1. Quando do provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

11.1.2. Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 

11.1.3. Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR O CONTRATO, NÃO ASSINAR 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NÃO HOUVER CADASTRO RESERVA E NÃO 

RETIRAR O INSTRUMENTO EQUIVALENTE, oportunizando a convocação dos 

remanescentes. 

11.1.4. Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, nos 

termos do art. 43, §1° da LC 123/2006.  

11.2. Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

11.3. Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata complementar.  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da autoridade 

superior, em consonância ao art. 71 da Lei 14.133/2021. 

12.2. O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe eficácia e aprovação, 

mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali realizados, ratificando-os em todo o 
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processo, desde a autorização para licitar. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, salvo se estiver 

expresso no Termo de Referência e no quadro de informações disposto neste edital. 

13.2. Quando previsto no termo de referência, a subcontratação depende de autorização prévia do 

contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, cabendo ao contratado apresentar à Administração a documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital; 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o 

aceite/retirada da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

14.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

14.4.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

14.4.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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14.5 A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da CONTRATANTE 

obedecerá a disposto no artigo 139 da Lei 14.133/2021. 

14.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

14.6.1. Referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

14.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

14.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece as consequências previstas no artigo 139 da 

mesma Lei. 

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.8 Decorrido o prazo de validade da proposta, indicado no edital, sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1. O prazo de vigência da contratação será definido no Termo de Referência, de acordo com a 

natureza do objeto licitado. 

15.2. O órgão contratante, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, deve observar a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

15.3. As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado deverão ser realizadas na forma do 

estabelecido no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. Os materiais serão solicitados mediante correspondência eletrônica (e-mail), sendo 

obrigatória a confirmação do recebimento pela empresa. 

16.2.  O prazo de entrega dos bens é de 02(dois) dias contados da confirmação do recebimento 
da Nota de Empenho pelo fornecedor, sendo que o fornecimento ocorrerá em parcela única, 

durante o horário de expediente, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Escola Estadual Marechal Rondon: Localizada na Rua 13 de setembro nº 522, Bairro Neblina, 

CEP: 77823-070 - Araguaína/TO. 

16.3. A carga e descarga serão por conta do fornecedor, sem ônus de frete para a Associação de 

Apoio da Escola Estadual Marechal Rondon 

16.4.  Os produtos/materiais deverão ser entregues bem acondicionados de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

16.5.  Não serão recebidos os materiais que não estejam de acordo com as especificações do 

Termo de Referência.  
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16.6.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.7.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

16.8.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

16.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

16.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.11. O recebimento será confiado a Comissão designada, oportunamente, pelo Secretário; 

16.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela garantia da 

qualidade dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, bem como responsabilidade administrativa cabível, 

nos termos do art. 140 §2° da Lei nº. 14.133 de 2021. 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133 

de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de Referência, por meio de ordem 

bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista, mediante termo de 

recebimento definitivo dos bens acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO; 

18.1.1. O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em estrita 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012 e alterações, para fins de liquidação de despesa; 
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18.2.  No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação 

quanto à situação de regularidade da empresa; 

18.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a 

requisitante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes; 

18.4. Os demais critérios de pagamento do objeto estão previstos no Termo de Referência e no 

Contrato. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Quando não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar 

amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

19.1.3 Não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou recusar-se, sem justificativa, 

a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente do prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 

julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

19.2.1. Advertência;  

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4. Danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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19.3.5. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.3.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.3.7.  Para as infrações previstas nos três primeiros subitens do item 19.1, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

19.3.8. Para as infrações previstas nos subitens seguintes item 19.1, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

19.3.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.3.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens três primeiros itens do item 

22.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Entidade licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.3.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens d, e, f, g e h do item 

19.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens a, b e c do mesmo item que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.3.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

19.3.13. O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes motivos: não assinar a ata 

de registro de preços; não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar 

amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 

deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada  serão de 

responsabilidade da Entidade promotora da licitação, conforme regulamento próprio. 

19.3.14. O procedimento para aplicação das demais sanções serão de responsabilidade do órgão 

requisitante do objeto. 

20. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

20.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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21.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

21.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

21.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

21.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

21.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a 

executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e 

seus anexos e, também, na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições do edital; 

21.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da 

publicação, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme disposto no Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 

22. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Os preços classificados em primeiro lugar, por item serão registrados em ata própria e serão 

publicados na imprensa oficial; 

22.2. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente no país; 

22.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento, pelo licitante 

vencedor, nas condições estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

23.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

23.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

23.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

23.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

23.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

23.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

23.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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23.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

23.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

23.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

23.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

23.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação quando frustrada a negociação de melhor condição. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do edital do pregão ou solicitar 

esclarecimento, por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de informação deste edital, 

devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

24.2 O (a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 

até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação, do Termo de Referência e dos demais anexos.  

24.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.  

24.4 A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta e clara do 

assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no mínimo, as seguintes 

informações de contato: telefone e e-mail. 

24.5 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, altere a formulação das 

propostas, observados os prazos legais de publicação. 

24.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site 

http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp  e no sistema no qual ocorrerá o 

procedimento, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, e vincularão os participantes e a 

Administração, ficando os licitantes cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas. 

24.7 Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 

informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail do(a) Pregoeiro(a) disponível 

no quadro de informações. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anulá-los motivado por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

25.1.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 
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25.1.2.  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

25.1.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

25.2.    Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

25.3  As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.4  Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

25.5   A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto 

pelo órgão requisitante. 

25.6   Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de 

expediente normal. 

25.7   As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão 

requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.8   As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e 

a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

25.9  Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

25.10  Ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar dos autos, desde a 

realização da sessão pública. 

25.11  O Edital     está     disponibilizado,     na     íntegra,     no     endereço eletrônico 

http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço constante no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no horário das 07h às 11 h e das13h 

às 17h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

Araguaína, 21 de junho de 2024. 

 

 

___________________________________ 

Didalia da Silva Oliveira Almeida 

Presidente da Associação 
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ANEXO I 

 

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES  

 

 
 

ITEM 

 

QTD 

 

UNID 

 

OBJETOS 

VALOR 

MINÍMO 

DE 

LANCE 

1 3 CX 

ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA COLORIDA 

CX COM 50UN MATERIAL: AÇO, MATERIAL 

CABEÇA: PLÁSTICO, FORMATO CABEÇA: 

REDONDO, COR: VARIADA. 

R$ 1,00 

2 70 UN 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM 

DEPOSITO PARA PINCEIS - MATERIAL BASE: 

FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 

COMPRIMENTO: 15 CM, LARGURA: 4,50 CM, 

ALTURA: 25CM. 

R$ 1,00 

3 4 UN 
APITO, MATERIAL PLÁSTICO, APLICAÇÃO 

ESPORTE, TIPO PROFISSIONAL, TAMANHO MÉDIO 

R$ 1,00 

4 25 UN 

APONTADOR RETANGULAR P/ LÁPIS COM 

DEPOSITO 1 FURO - ATOXICO PLASTICO, CORES 

SORTIDAS EM NEON SIMILAR A MARCA FABER 

CASTELL. 

R$ 1,00 

5 20 UN 

ARCO DE GINÁSTICA RÍTMICA (BAMBOLÊ), 

MATERIAL PVC, DIÂMETRO 60CM, APLICAÇÃO 

PRÁTICAS ESPORTIVAS. 

R$ 1,00 

6 6 UN 

BARBANTE DE ALGODÃO COR CRU Nº 8 OU 

NEUTRA VERSÃO 1KG COMPOSIÇÃO: 85% DE 

ALGODÃO NO MÍNIMO. 

R$ 1,00 

7 2 UN 

BATERIA PARA NOTEBOOK COMPATIVEL COM A 

MARCA DELL MODELO INSPIRON I15-5000 I15-

5566-D10P 

R$ 1,00 

8 15 UN 

BLOCO ADESIVO MARCADOR DE PÁGINA 

COLORIDO CONTENDO 5 CORES EM PLASTICO 

COLANTE COM 20 MARCADORES. 

R$ 1,00 

9 15 UN 

BLOCO DE PAPEL AUTO ADESIVO ACRÍLICO BASE 

DÁGUA - CORES SORTIDAS PARA ANOTAÇÕES 

COM 100 NOTAS TAMANHO 76X76MM 

R$ 1,00 

10 20 UN BOLA DE HANDEBOL H2L R$ 1,00 

11 35 UN 
BOLA DE INICIAÇÃO T8 QUEIMADA TAMANHO 8 

COR AMARELA  

R$ 1,00 

12 5 UN 
BOLA PARA BASQUETE TAMANHO 7 SIMILAR A 

MARCA WILSON 

R$ 1,00 

13 5 UN 
BOLA PARA FUTEBOL AMERICANO TAMANHO 

OFICIAL 9 

R$ 1,00 

14 20 UN 
BOLA PARA FUTSAL COSTURADA RX 500 COR 

AZUL COM BRANCO 

R$ 1,00 

15 20 UN 
BOLA PARA VOLEIBOL COSTURADA PARA 

QUADRA VP 5000 

R$ 1,00 

16 50 UN BOLAS PARA PING PONG R$ 1,00 

17 3 UN BOMBA DE ENCHER BOLA R$ 1,00 
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18 1 CX 

BORRACHA ESCOLAR DE MESA BRANCA - 

BORRACHA PLÁSTICA RETANGULAR, COM CAPA 

PROTETORA E BAIXA LIBERAÇÃO DE RESÍDUOS, 

BORRACHA - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: CAPA 

PROTETORA ERGONÔMICA QUE MANTÉM A 

BORRACHA SEMPRE LIMPA, DESEMPENHO AO 

APAGAR E NÃO TÓXICA. APAGA LÁPIS E 

LAPISEIRA.SIMILAR A MARCA FABER CASTELL. 

R$ 1,00 

19 200 UN 
BORRACHA PARA PONTA DE LÁPIS COR BRANCA 

(PONTEIRA) 

R$ 1,00 

20 20 UN 

CADERNO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 

MATERIAL CAPA PAPELÃO DURO PLASTIFICADO, 

QUANTIDADE FOLHAS 48, COMPRIMENTO 205, 

LARGURA 140, CARACTERÍSICAS ADICIONAIS 

BROCHURA COSTURADO, PAUTADO. SIMILAR A 

MARCA TILIBRA. 

R$ 1,00 

21 5 UN 

CALCULADORA ELETRONICA SOLAR COM 12 

DIGITOS COM INCLINAÇÃO NO VISOR TAMANHO 

MÉDIA, QUALIDADE SIMILAR A MASTERPRINT 

R$ 1,00 

22 3 CX 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR: AZUL – CAIXA 

COM 50 UNIDADES, PONTA MÉDIA 

ESPECIFICAÇÃO: TAMPA E PLUG DA MESMA 

CORDA TINTA: AZUL; CORPO HEXAGONAL PARA 

SEGURAR COM CONFORTO; - PONTA MÉDIA: 1 

MM, LARGURA DA LINHA 0,4 MM; BOLA DE 

TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA E MUITO 

RESISTENTE: TINTA DE QUALIDADE, QUE SECA 

RAPIDAMENTE, COM ESCRITA MACIA: TAMPA 

VENTILADA EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO 

ISO. 

R$ 1,00 

23 3 CX 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETO - CAIXA 

COM 50 UNID./PONTA MÉDIA ESPECIFICAÇÃO: 

TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA TINTA: PRETO; 

CORPO HEXAGONAL PARA SEGURAR COM 

CONFORTO; PONTA MÉDIA: 1 MM, LARGURA DA 

LINHA 0,4 MM; BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA 

PERFEITA E MUITO RESISTENTE; TINTA DE 

QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE, COM 

ESCRITA MACIA; TAMPA VENTILADA EM 

CONFORMIDADE COM O PADRÃO ISO. 

R$ 1,00 

24 2 CX 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHO 

CAIXA COM 50 UNID./ PONTA MÉDIA 

ESPECIFICAÇÃO: TAMPA E PLUG DA MESMA COR 

- PONTA MÉDIA: 1 MM, LARGURA DA LINHA 0,4 

MM; CORPO TRANSPARENTE PARA VER 

QUANTIDADE DA TINTA, BOLA DE TUNGSTÊNIO, 

ESFERA PERFEITA E MUITO RESISTENTE; TINTA 

DE QUALIDADE QUE SECA RAPIDAMENTE COM 

ESCRITA MACIA. TAMPA VENTILADA EM 

CONFORMIDADE COM O PADRÃO ISO. 

R$ 1,00 
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25 10 UN 
CANETA MARCADOR PARA RETROPROJETOR 

PONTA 2.0MM COR VARIADA 

R$ 1,00 

26 15 CX CANETINHA HIDROCOR CAIXA COM 12 CORES  R$ 1,00 

27 4 PCT 

CAPA PROCESSO, MATERIAL CARTOLINA, COR 

CAPA OURO PARA ALUNO COR OURO PCT COM 

100 FOLHAS 

R$ 1,00 

28 2 UN 

CARREGADOR BATERIA, TIPO PORTÁTIL, 

APLICAÇÃO NOTEBOOK COMPATIVEL COM A 

MARCA DELL MODELO INSPIRON I15-5000 I15-

5566-D10P 

R$ 1,00 

29 4 UN 
CARTÕES DE ARBITRO PARA FUTEBOL AMARELO 

E VERMELHO 

R$ 1,00 

30 150 UN 

CARTOLINA - CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA: 

180 G/M2, COMPRIMENTO: 500 MM, LARGURA: 650 

MM-CORES VARIADAS. 

R$ 1,00 

31 30 UN CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS R$ 1,00 

32 15 UN 

KIT REFIL TINTA PARA A IMPRESSORA L3250 COR: 

MAGENTA, CIANO, AMARELO, COM 65 ML. 

ORIGINAL T544 

R$ 1,00 

33 10 UN 
REFIL TINTA PARA A IMPRESSORA L3250 COR: 

PRETA, COM 65 ML. ORIGINAL T544 

R$ 1,00 

34 30 CX 
CLIPES EM AÇO NIQUELADO N° 2/0 CAIXA COM 

100 UNIDADES  

R$ 1,00 

35 20 CX 
CLIPES EM AÇO NIQUELADO N°4/0 - CAIXA COM 50 

UNIDADES 

R$ 1,00 

36 20 CX 
CLIPES EM AÇO NIQUELADO N°8/0 - CAIXA COM 25 

UNIDADES 

R$ 1,00 

37 20 CX 
CLIPES EM AÇO NIQUELADON°6/0 - CAIXA COM 50 

UNIDADES 

R$ 1,00 

38 30 UN 

COLA ADESIVA INSTANTÂNEA FORTE (20 

GRAMAS) - COM TAMPA ROSQUEÁVEL 

ACOMPANHA EMBALAGEM: SIM CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: 1FRASCO DE 5GRAMAS - IDEAL 

PARA: PORCELANA, METAL, BORRACHA, COURO, 

MADEIRA, PAPEL PLÁSTICO, COM BICO ANTI 

ENTUPIMENTO. SIMILAR A TEK BOND  

R$ 1,00 

39 70 UN 

COLA BRANCA LÍQUIDA - PAPEL, CARTOLINA E 

FOTOS /NÃO TÓXICA, LAVÁVEL E A BASE DE 

ÁGUA.TAMANHO: 90G - TIPO: LÍQUIDA - COR: 

BRANCO. 

R$ 1,00 

40 2 CX 

COLA EM BASTÃO DE FÁCIL APLICAÇÃO - COLA 

EM BASTÃO DE FÁCIL APLICAÇÃO -CAIXA 

CONTENDO 10 COLAS EM BASTÃO DE 21 GRAMAS 

CADA/ FINALIDADE: COLA PAPÉIS, FOTOS E ETC. / 

SECAGEM RÁPIDA, ATÓXICA E LAVÁVEL. 

R$ 1,00 

41 20 UN 

COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 

COR VARIADA, APLICAÇÃO PAPEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATOXICA COM 

GLITER COM BICO APLICADOR, TIPO LIQUIDO, 

23G CORES VARIADAS 

R$ 1,00 

42 70 UN COLA LÍQUIDA PARA ISOPOR - 80 GRAMAS R$ 1,00 
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PRODUTO NÃO TÓXICO E LAVÁVEL. 

EMBALAGEM COM BICO 

43 10 UN 
COLCHONETE PARA ATIVIDADE FISICA GRANDE - 

100X60X03 - DENSIDADE 23 

R$ 1,00 

44 36 UN 

COLETES PARA TREINO DE FUTEBOL COM 

ELASTICO NA LATERAL E TECIDO DE BOA 

QUALIDADE 

R$ 1,00 

45 20 UN COMPASSO ESCOLAR DE METAL 115MM R$ 1,00 

46 15 UN CONES COLORIDOS PARA TREINO 24CM R$ 1,00 

47 10 M CORDA DE SISAL  R$ 1,00 

48 10 UN CORDAS PRONTAS PARA PULAR CORDA 1,80M R$ 1,00 

49 3 CX 

CORRETIVO LÍQUIDO DE 18 ML - CAIXA COM 12 

UNIDADES, COR BRANCO CARACTERÍSTICAS: 

ATÓXICO, INODORO E ISENTO DE SOLVENTES. - 

LAVÁVEL ENQUANTO ÚMIDO. ALTO PODER DE 

COBERTURA REDUZINDO O NÚMERO DE 

APLICAÇÕES. 

R$ 1,00 

50 10 JG DOMINÓ DE OSSO ESTOJO COM 28 PEÇAS R$ 1,00 

51 20 UN 

DOMINÓ PEDAGÓGICO DE MATEMÁTICA 

MULTIPLICAÇÃO/DIVISÃO EM MATERIAL 

MADEIRA DE BOA QUALIDADE 28 PEÇAS 

R$ 1,00 

52 20 UN E.V.A ATOALHADO 40X48CM  R$ 1,00 

53 100 UN 
E.V.A COM GLITER TAMANHO 40X48CM 1,5MM 

ATOXICO  

R$ 1,00 

54 300 UN 
E.V.A LISO TAMANHO 40X60 CM 1,5MM 

APROXIMADAMENTE 

R$ 1,00 

55 6 PC 

ELÁSTICO AMARELO Nº 18 - SACO COM 1200 

UNIDADES PESANDO 540G / ELÁSTICO 

RESISTENTE PARA JUNTAR PAPÉIS E OBJETOS 

DIVERSOS/COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL 

(LÁTEX) -TAMANHO DO ELÁSTICO: 8,5CM X 

1,2MM X 1,5 MM 

R$ 1,00 

56 250 UN 
ENVELOPE A4 -SACO KRAFT OU BRANCO 22 X32 

CM -GRAMATURA: 90G/M² 

R$ 1,00 

57 250 UN 

ENVELOPE OFÍCIO BRANCO - BRANCO 11,4 CM X 

22,9 CM - COR: BRANCO- GRAMATURA: 63G/M2- 

TAMANHO: 114 MM X 229 MM - FORMATO: OFÍCIO 

R$ 1,00 

58 20 UN 
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM - (70 FOLHAS) 

- COR: PRETO / MATERIAL: PVC SEMIRRÍGIDO. 

R$ 1,00 

59 5 UN 
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 17 MM - (200 FLS) - 

COR: AZUL / MATERIAL: PVC SEMI- RÍGIDO. 

R$ 1,00 

60 20 UN 
ESQUADRO ESCOLAR EM POLIESTIRENO 45º 

CRISTAL 

R$ 1,00 

61 20 UN 

ESTILETES LARGO 18 MM - CARACTERÍSTICA DO 

PRODUTO: MATERIAL: CORPO PLÁSTICO 

RESISTENTE; LÂMINA EM AÇO INOX RESISTENTE 

RESINA TERMOPLÁSTICA E METAL, CORES: 

VARIADAS 

R$ 1,00 

62 1 CX 

ETIQUETA PARA O FORMATO A4(10X1) - 

ETIQUETAS /FOLHA 99 MM X 55,8 MM-CAIXA COM 

100 FOLHAS. 

R$ 1,00 
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63 10 UN 
EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA DE 15 

CM - COMPOSIÇÃO: METAL 

R$ 1,00 

64 60 UN 

FITA ADESIVA PVC - ADESIVA PVC 45 X 45- 

TRANSPARENTE PACOTE/ APLICAÇÕES 

SUGERIDAS: APLICAÇÕES PESADAS DE 

EMPACOTAMENTO E ADERÊNCIA AO PAPEL E 

PAPELÃO RECICLADOS PARA CAIXAS COM PESO 

DE ATÉ 45 KG. 

R$ 1,00 

65 35 UN 

FITAS ADESIVAS, MATERIAL CREPE, LARGURA 19, 

COMPRIMENTO 50, APLICAÇÃO MULTIUSO, COR 

BEGE, TIPO FACE MONOFACE 

R$ 1,00 

66 10 UN 

FITILHO PLÁSTICO CORES: VERMELHO, 

AMARELO, AZUL, VERDE, BRANCO E ROSA - ROLO 

COM 50 METROS. 

R$ 1,00 

67 20 UN 

GIZ CERA, MATERIAL CERA PLÁSTICA COM 

CORANTE ATÓXICO, COR VARIADAS, TAMANHO 

PEQUENO, ESPESSURA GROSSA CAIXA COM 12 

CORES 

R$ 1,00 

68 10 UN 

GRAMPEADOR DE PAPEL ATÉ 30 FOLHAS 

REFORÇADO / CAPACIDADE PARA ATÉ 100 

GRAMPOS- UTILIZA GRAMPOS 24/06 E 26/6- 

GRAMPEIA ATÉ 30 FOLHAS- COR PRETO- 

TAMANHO 20X6X4CM QUALIDADE TILIBRA OU 

SIMILAR 

R$ 1,00 

69 10 CX 
GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 

26/6 CAIXA COM 5000 UN 

R$ 1,00 

70 10 UN JOGO DE TABULEIRO - DAMA EM MADEIRA R$ 1,00 

71 10 JG 

JOGO DE TABULEIRO FATO OU FAKE EM 

PLASTICO COM MAIS DE  700 PERGUNTAS SOBRE 

DIVERSOS TEMAS 

R$ 1,00 

72 10 UN 
KIT BADMINTON COMPLETO COM 2 RAQUETES 

DE CARBONO E 2 PETECAS 

R$ 1,00 

73 20 JG 
KIT COM 2 RAQUETES E 3 BOLAS PARA TENIS DE 

MESA 

R$ 1,00 

74 3 UN 
KIT CAIXAS DE SOM MULTIMÍDIA NA COR PRETA 

6W P/ COMPUTADOR. 

R$ 1,00 

 

75 

 

45 CX 

LÁPIS DE COR PARA DESENHAR E COLORIR DE 

BOA QUALIDADE CONTENDO 12 UNIDADES NA 

CAIXA COM CORES VARIADAS. FORMATO 

SEXTAVADO, FÁCIL DE APONTAR. 

R$ 1,00 

76 2 CX 

LÁPIS PRETO Nº2 - - GRADUAÇÃO: HB-Nº 2; COR DO 

CORPO DO LÁPIS: PRETO - FORMATO SEXTAVADO 

CAIXA COM 144 UNIDADES. 

R$ 1,00 

77 20 UN LÁPIS PRETO SEXTAVADO PARA DESENHO N° 6B R$ 1,00 

78 5 UN 
MAPA DAS 5 REGIÕES DO BRASIL EM POSTER 

BANNER PARA PENDURAR TAMANHO 120X90CM  

R$ 1,00 

79 1 UN 
MAPA ECONOMICO DO BRASIL EM POSTER 

BANNER PARA PENDURAR TAMANHO 120X90CM  

R$ 1,00 

80 1 UN 
MAPA MUNDI FISICO EM POSTER BANNER PARA 

PENDURAR TAMANHO 120X90CM  

R$ 1,00 

81 1 UN MAPA POLITICO DO BRASIL EM POSTER BANNER 
R$ 1,00 
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PARA PENDURAR TAMANHO 120X90CM  

82 30 UN 

MARCADOR TEXTO FLUORESCENTE CORES 

DIVERSA - A BASE DE ÁGUA, NÃO TÓXICO 

SECAGEM RÁPIDA COM PONTA CHANFRADA NAS 

CORES: AMARELA, VERDE, ROSA, AZUL OU 

LARANJA. 

R$ 1,00 

83 30 UN 

MOUSE PAD, MATERIAL BORRACHA NEOPRENE, 

COMPRIMENTO 22, LARGURA 25, ESPESSURA 5, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL TECIDO 

R$ 1,00 

84 10 UN 
MOUSE CLASSIC BOX ÓPTICO USB 1200 DPI 

PRETO 

R$ 1,00 

85 5 RESMA 
PAPEL SULFITE A3, 75G, 297MMX420MM, 

CHAMEX - PT 500 FL 

R$ 1,00 

86 150 UN 
PAPEL CARTÃO 1 FACE 50X66CM CORES 

VARIADAS 

R$ 1,00 

87 20 PCT 
PAPEL CHAMEQUINHO COLORIDO A4 PCT COM 

100 FOLHAS 

R$ 1,00 

88 50 PCT 

PAPEL COLOR SET, COR VARIADA, APLICAÇÃO 

CONFECÇÃO DE CARTAZES, COMPRIMENTO 66, 

LARGURA 48, GRAMATURA 120, SIMILAR A 

MARCA FILIPINHO 

R$ 1,00 

89 30 UN PAPEL CREPOM CORES VARIADAS 48CMX2M  
R$ 1,00 

90 15 UN 
PAPEL CRIATIVO COLOR SET, A4, 12 CORES, 24 

FOLHAS 

R$ 1,00 

91 40 UN 
PAPEL LAMINADO 48X60CM CORES DIVERSAS E 

METALIZADAS 

R$ 1,00 

92 120 UN 
PAPEL MADEIRA TAMANHO 66X96CM KRAFT 

OURO  

R$ 1,00 

93 50 RESMA 
PAPEL SULFITE BRANCO A4 GRAMATURA 

75G/FOLHAS/RESMA: EMBALAGEM 500FOLHAS 

R$ 1,00 

94 5 UN 
PAPEL VERGE A4 180G COR BRANCO CX COM 50 

FOLHAS TAMANHO:210MM X 297MM. 

R$ 1,00 

95 75 UN 

PASTA DOCUMENTO, MATERIAL PVC, TIPO COM 

ABAS E ELÁSTICO, COMPRIMENTO 35, LARGURA 

23, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TRANSPARENTE 

R$ 1,00 

96 20 UN PASTA ARQUIVO MORTO PLASTICO OFICIO  R$ 1,00 

97 25 UN 
PASTA CATÁLAGO, COM 20 ENVELOPES FINO E 4 

COLCHETES. TAMANHO 240MM X 330MM.  

R$ 1,00 

98 20 UN 
PASTA CLASSIFICADORA COM GRAMPO, 

PLÁSTICO TRANSPARENTE  

R$ 1,00 

99 50 UN 

PASTA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO GROSSO 

TIPO L, COMPRIMENTO 340, LARGURA 240, COR 

BRANCO TRANSPARENTE. 

R$ 1,00 

100 40 UN 
PASTA PLÁSTICA C/GRAMPO TRILHO 
TRANSPARENTE  606PP-TR  

R$ 1,00 

101 15 UN 

PASTA POLIONDA  4 CM PLÁSTICA COM ELÁSTICO 

MATERIAL:POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 

TIPO: COM ABAS, LARGURA: 232 MM, ALTURA: 332 

MM, COR: CRISTAL, CARACTERÍSTICAS 

R$ 1,00 
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ADICIONAIS: COM ELÁSTICO, TAMANHO: OFÍCIO  

102 10 UN 

PASTA REGISTRADORA AZ LOMBO LARGO 

MATERIAL: POLIPROPILENO, TIPO: 

REGISTRADORA AZ, LARGURA: 285 MM, ALTURA: 

345 MM, LOMBADA: 5,3 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 2: VISOR PLÁSTICO NA LOMBADA 

R$ 1,00 

103 10 UN 

PASTA SANFONADA A4 MATERIAL: 

POLIPROPILENO, TIPO: SANFONADA, COR: 

INCOLOR, TAMANHO: 330 X 240 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: 12 DIVISÕES, 

FECHAMENTO COM ELÁSTICO 

R$ 1,00 

104 10 UN 

PASTA SUSPENSA PENDULAR PARA ARQUIVO 

MATERIAL: PAPEL KRAFT, TIPO: SUSPENSA, 

LARGURA: 240 MM, ALTURA: 360 MM, COR: PALHA 

R$ 1,00 

105 10 UN 

PEN DRIVE, MEMÓRIA PORTÁTIL 

MICROCOMPUTADOR, CAPACIDADE MEMÓRIA 32 

GB, INTERFACE USB 

R$ 1,00 

106 4 UN MEMÓRIA 8GB DDR4 2666MHZ PC R$ 1,00 

107 6 UN 

PERFURADOR DE METAL PARA PAPEL, 

MATERIAL: METAL, CAPACIDADE PERFURAÇÃO: 

25 FL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FURO 

REDONDO, MARGEADOR, REGULAGEM DE 

PROFUNDIDADE 

R$ 1,00 

108 2 JG 
PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA EM TELA KIT 

COM 10 UN EM TAMANHOS VARIADOS 

R$ 1,00 

109 260 UN 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 

COM TUBO RECARREGÁVEL PONTA MACIA EM 

POLIÉSTER 6 MM REDONDA MÉDIA  

R$ 1,00 

110 30 UN 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE CORES 

VARIADAS PONTA MEDIA 

R$ 1,00 

111 5 UN 

PISTOLA APLICADORA PARA COLA QUENTE - 

APLICADOR GROSSO 20W 13 CM POTÊNCIA: 147 W, 

VAZÃO: 10 KG/H, TEMPERATURA TRABALHO: 205° 

C, APLICAÇÃO: REVESTIMENTO EMBALAGENS. 

R$ 1,00 

112 15 UN 
PLACA ISOPOR, COMPRIMENTO 1, LARGURA 0,50, 

ESPESSURA 10MM 

R$ 1,00 

113 15 UN 
PLACA ISOPOR, COMPRIMENTO 1, LARGURA 0,50, 

ESPESSURA 20MM 

R$ 1,00 

114 2 UN 

PAPEL AUTO-ADESIVO, MATERIAL PLÁSTICO 

ADESIVO, TIPO CONTACT, COR INCOLOR COM 25 

METROS GRAMATURA: 60 G/M2, LARGURA: 1.000 

MM, ACABAMENTO SUPERFICIAL: BRILHANTE, 

COMPRIMENTO FOLHA: 2.500 MM, 

TRANSPARENTE 

R$ 1,00 

115 4 UN 
PLASTICO PARA PLASTIFICAÇÃO A4 COM BRILHO 

PCT COM 100 UN 

R$ 1,00 

116 5 UN 
PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO ESPESSURA 0,05 

MM TAMANHO 80MMX111MM CAIXA COM 100 UN 

R$ 1,00 

117 200 UN 

REABASTECEDOR QUADRO BRANCO, 

APLICAÇÃO: PINCEL QUADRO BRANCO 

TAMANHO: 20ML, QUALIDADE SIMILAR A MARCA 

R$ 1,00 
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COMPACTOR.  

118 2 UN 

REDE PARA VOLEIBOL MATERIAL: POLIETILENO, 

COR: BRANCA, APLICAÇÃO: VOLEIBOL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OFICIAL,4 

LONAS SINTÉTICAS 5CM, ARGOLAS, FIO 2 MM. 

R$ 1,00 

119 150 UN 

REFIL PARA COLA QUENTE GROSSO PARA 

PISTOLA ELETRICA COMPOSIÇÃO: SILICONE, 

COR: INCOLOR, TIPO: BASTÃO 

R$ 1,00 

120 50 UN 
REGUA MATERIAL ACRÍLICO, 30CM 

TRANSPARENTE COLORIDO  

R$ 1,00 

121 5 UN 
SSD - HD SSD 480GB SATA – MODELO DE 

REFERÊNCIA – KINGSTON 

R$ 1,00 

122 8 UN 

T.N.T 50 GRAMAS LISO CORES VARIADAS 

LARGURA 1,40 M BOBINAS COM 50 METROS 

CORES VARIADAS 

R$ 1,00 

123 10 UN 
TECLADO USB ABNT2 PRETO IDIOMA PORTUGUÊS 

BRASIL  

R$ 1,00 

124 10 UN 
TESOURA PARA COSTURA AÇO INOXIDÁVEL, 

RESINA TERMOPLÁSTICA 9,5 POLEGADAS  

R$ 1,00 

125 30 UN 

TESOURA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, 

COMPRIMENTO: 13 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PONTA 

R$ 1,00 

126 5 UN 

TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, 

COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO ALMOFADA, 

CAPACIDADE FRASCO 40ML 

R$ 1,00 

127 10 UN 
TINTA PARA TECIDO SUPER RESISTENTE A 

LAVAGENS 37ML 

R$ 1,00 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente procedimento tem por objeto a eventual aquisição de Materiais Pedagógicos, 

Expediente e Consumo para manutenção da Unidade Escolar Escola Estadual Marechal Rondon, 

do município Araguaína/TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 

1.2 Da Especificação do Objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

01 
ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA COLORIDA CX COM 50UN MATERIAL: 

AÇO, MATERIAL CABEÇA: PLÁSTICO, FORMATO CABEÇA: REDONDO, COR: 

VARIADA. 
3 

02 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM DEPOSITO PARA PINCEIS - 

MATERIAL BASE: FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO: 15 

CM, LARGURA: 4,50 CM, ALTURA: 25CM. 
70 

03 
APITO, MATERIAL PLÁSTICO, APLICAÇÃO ESPORTE, TIPO PROFISSIONAL, 

TAMANHO MÉDIO 
4 

04 
APONTADOR RETANGULAR P/ LÁPIS COM DEPOSITO 1 FURO - ATOXICO 

PLASTICO, CORES SORTIDAS EM NEON SIMILAR A MARCA FABER CASTELL. 
25 

05 
ARCO DE GINÁSTICA RÍTMICA (BAMBOLÊ), MATERIAL PVC, DIÂMETRO 

60CM, APLICAÇÃO PRÁTICAS ESPORTIVAS. 
20 

06 
BARBANTE DE ALGODÃO COR CRU Nº 8 OU NEUTRA VERSÃO 1KG 

COMPOSIÇÃO: 85% DE ALGODÃO NO MÍNIMO. 
6 

07 
BATERIA PARA NOTEBOOK COMPATIVEL COM A MARCA DELL MODELO 

INSPIRON I15-5000 I15-5566-D10P 
2 

08 
BLOCO ADESIVO MARCADOR DE PÁGINA COLORIDO CONTENDO 5 CORES 

EM PLASTICO COLANTE COM 20 MARCADORES. 
15 

09 
BLOCO DE PAPEL AUTO ADESIVO ACRÍLICO BASE DÁGUA - CORES 

SORTIDAS PARA ANOTAÇÕES COM 100 NOTAS TAMANHO 76X76MM 
15 

10 BOLA DE HANDEBOL H2L 20 

11 BOLA DE INICIAÇÃO T8 QUEIMADA TAMANHO 8 COR AMARELA  35 

12 BOLA PARA BASQUETE TAMANHO 7 SIMILAR A MARCA WILSON 5 

13 BOLA PARA FUTEBOL AMERICANO TAMANHO OFICIAL 9 5 

14 BOLA PARA FUTSAL COSTURADA RX 500 COR AZUL COM BRANCO 20 

15 BOLA PARA VOLEIBOL COSTURADA PARA QUADRA VP 5000 20 

16 BOLAS PARA PING PONG 50 

17 BOMBA DE ENCHER BOLA 3 

18 

BORRACHA ESCOLAR DE MESA BRANCA - BORRACHA PLÁSTICA 

RETANGULAR, COM CAPA PROTETORA E BAIXA LIBERAÇÃO DE RESÍDUOS, 

BORRACHA - CAIXA COM 24 UNIDADES CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

CAPA PROTETORA ERGONÔMICA QUE MANTÉM A BORRACHA SEMPRE 

LIMPA, DESEMPENHO AO APAGAR E NÃO TÓXICA. APAGA LÁPIS E 

LAPISEIRA.SIMILAR A MARCA FABER CASTELL. 

1 

19 BORRACHA PARA PONTA DE LÁPIS COR BRANCA (PONTEIRA) 200 

20 

CADERNO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, MATERIAL CAPA PAPELÃO 

DURO PLASTIFICADO, QUANTIDADE FOLHAS 48, COMPRIMENTO 205, 

LARGURA 140, CARACTERÍSICAS ADICIONAIS BROCHURA COSTURADO, 

PAUTADO. SIMILAR A MARCA TILIBRA. 

20 

21 
CALCULADORA ELETRONICA SOLAR COM 12 DIGITOS COM INCLINAÇÃO 

NO VISOR TAMANHO MÉDIA, QUALIDADE SIMILAR A MASTERPRINT 
5 

22 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR: AZUL – CAIXA COM 50 UNIDADES, PONTA 

MÉDIA ESPECIFICAÇÃO: TAMPA E PLUG DA MESMA CORDA TINTA: AZUL; 

CORPO HEXAGONAL PARA SEGURAR COM CONFORTO; - PONTA MÉDIA: 1 

MM, LARGURA DA LINHA 0,4 MM; BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA 

3 
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E MUITO RESISTENTE: TINTA DE QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE, 

COM ESCRITA MACIA: TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE COM O 

PADRÃO ISO. 

23 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR: PRETO - CAIXA COM 50 UNID./PONTA 

MÉDIA ESPECIFICAÇÃO: TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA TINTA: PRETO; 

CORPO HEXAGONAL PARA SEGURAR COM CONFORTO; PONTA MÉDIA: 1 

MM, LARGURA DA LINHA 0,4 MM; BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA 

E MUITO RESISTENTE; TINTA DE QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE, 

COM ESCRITA MACIA; TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE COM O 

PADRÃO ISO. 

3 

24 

CANETA ESFEROGRÁFICA COR: VERMELHO CAIXA COM 50 UNID./ PONTA 

MÉDIA ESPECIFICAÇÃO: TAMPA E PLUG DA MESMA COR - PONTA MÉDIA: 1 

MM, LARGURA DA LINHA 0,4 MM; CORPO TRANSPARENTE PARA VER 

QUANTIDADE DA TINTA, BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA E 

MUITO RESISTENTE; TINTA DE QUALIDADE QUE SECA RAPIDAMENTE COM 

ESCRITA MACIA. TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO 

ISO. 

2 

25 CANETA MARCADOR PARA RETROPROJETOR PONTA 2.0MM COR VARIADA 10 

26 CANETINHA HIDROCOR CAIXA COM 12 CORES  15 

27 
CAPA PROCESSO, MATERIAL CARTOLINA, COR CAPA OURO PARA ALUNO 

COR OURO PCT COM 100 FOLHAS 
4 

28 
CARREGADOR BATERIA, TIPO PORTÁTIL, APLICAÇÃO NOTEBOOK 

COMPATIVEL COM A MARCA DELL MODELO INSPIRON I15-5000 I15-5566-

D10P 
2 

29 CARTÕES DE ARBITRO PARA FUTEBOL AMARELO E VERMELHO 4 

30 
CARTOLINA - CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA: 180 G/M2, 

COMPRIMENTO: 500 MM, LARGURA: 650 MM-CORES VARIADAS. 
150 

31 CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS 30 

32 
KIT REFIL TINTA PARA A IMPRESSORA L3250 COR: MAGENTA, CIANO, 

AMARELO, COM 65 ML. ORIGINAL T544 
15 

33 
REFIL TINTA PARA A IMPRESSORA L3250 COR: PRETA, COM 65 ML. ORIGINAL 

T544 
10 

34 CLIPES EM AÇO NIQUELADO N° 2/0 CAIXA COM 100 UNIDADES  30 

35 CLIPES EM AÇO NIQUELADO N°4/0 - CAIXA COM 50 UNIDADES 20 

36 CLIPES EM AÇO NIQUELADO N°8/0 - CAIXA COM 25 UNIDADES 20 

37 CLIPES EM AÇO NIQUELADON°6/0 - CAIXA COM 50 UNIDADES 20 

38 

COLA ADESIVA INSTANTÂNEA FORTE (20 GRAMAS) - COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL ACOMPANHA EMBALAGEM: SIM CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: 1FRASCO DE 5GRAMAS - IDEAL PARA: PORCELANA, METAL, 

BORRACHA, COURO, MADEIRA, PAPEL PLÁSTICO, COM BICO ANTI 

ENTUPIMENTO. SIMILAR A TEK BOND  

30 

39 
COLA BRANCA LÍQUIDA - PAPEL, CARTOLINA E FOTOS /NÃO TÓXICA, 

LAVÁVEL E A BASE DE ÁGUA.TAMANHO: 90G - TIPO: LÍQUIDA - COR: 

BRANCO. 
70 

40 

COLA EM BASTÃO DE FÁCIL APLICAÇÃO - COLA EM BASTÃO DE FÁCIL 

APLICAÇÃO -CAIXA CONTENDO 10 COLAS EM BASTÃO DE 21 GRAMAS 

CADA/ FINALIDADE: COLA PAPÉIS, FOTOS E ETC. / SECAGEM RÁPIDA, 

ATÓXICA E LAVÁVEL. 

2 

41 
COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, COR VARIADA, 

APLICAÇÃO PAPEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATOXICA COM GLITER 

COM BICO APLICADOR, TIPO LIQUIDO, 23G CORES VARIADAS 
20 

42 
COLA LÍQUIDA PARA ISOPOR - 80 GRAMAS PRODUTO NÃO TÓXICO E 

LAVÁVEL. EMBALAGEM COM BICO 
70 

43 
COLCHONETE PARA ATIVIDADE FISICA GRANDE - 100X60X03 - DENSIDADE 

23 
10 

44 
COLETES PARA TREINO DE FUTEBOL COM ELASTICO NA LATERAL E 

TECIDO DE BOA QUALIDADE 
36 

45 COMPASSO ESCOLAR DE METAL 115MM 20 

46 CONES COLORIDOS PARA TREINO 24CM 15 
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47 CORDA DE SISAL  10 

48 CORDAS PRONTAS PARA PULAR CORDA 1,80M 10 

49 

CORRETIVO LÍQUIDO DE 18 ML - CAIXA COM 12 UNIDADES, COR BRANCO 

CARACTERÍSTICAS: ATÓXICO, INODORO E ISENTO DE SOLVENTES. - 

LAVÁVEL ENQUANTO ÚMIDO. ALTO PODER DE COBERTURA REDUZINDO O 

NÚMERO DE APLICAÇÕES. 

3 

50 DOMINÓ DE OSSO ESTOJO COM 28 PEÇAS 10 

51 
DOMINÓ PEDAGÓGICO DE MATEMÁTICA MULTIPLICAÇÃO/DIVISÃO EM 

MATERIAL MADEIRA DE BOA QUALIDADE 28 PEÇAS 
20 

52 E.V.A ATOALHADO 40X48CM  20 

53 E.V.A COM GLITER TAMANHO 40X48CM 1,5MM ATOXICO  100 

54 E.V.A LISO TAMANHO 40X60 CM 1,5MM APROXIMADAMENTE 300 

55 

ELÁSTICO AMARELO Nº 18 - SACO COM 1200 UNIDADES PESANDO 540G / 

ELÁSTICO RESISTENTE PARA JUNTAR PAPÉIS E OBJETOS 

DIVERSOS/COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL (LÁTEX) -TAMANHO DO 

ELÁSTICO: 8,5CM X 1,2MM X 1,5 MM 

6 

56 ENVELOPE A4 -SACO KRAFT OU BRANCO 22 X32 CM -GRAMATURA: 90G/M² 250 

57 
ENVELOPE OFÍCIO BRANCO - BRANCO 11,4 CM X 22,9 CM - COR: BRANCO- 

GRAMATURA: 63G/M2- TAMANHO: 114 MM X 229 MM - FORMATO: OFÍCIO 
250 

58 
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM - (70 FOLHAS) - COR: PRETO / MATERIAL: 

PVC SEMIRRÍGIDO. 
20 

59 
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 17 MM - (200 FLS) - COR: AZUL / MATERIAL: PVC 

SEMI- RÍGIDO. 
5 

60 ESQUADRO ESCOLAR EM POLIESTIRENO 45º CRISTAL 20 

61 
ESTILETES LARGO 18 MM - CARACTERÍSTICA DO PRODUTO: MATERIAL: 

CORPO PLÁSTICO RESISTENTE; LÂMINA EM AÇO INOX RESISTENTE RESINA 

TERMOPLÁSTICA E METAL, CORES: VARIADAS 
20 

62 
ETIQUETA PARA O FORMATO A4(10X1) - ETIQUETAS /FOLHA 99 MM X 55,8 

MM-CAIXA COM 100 FOLHAS. 
1 

63 EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA DE 15 CM - COMPOSIÇÃO: METAL 10 

64 

FITA ADESIVA PVC - ADESIVA PVC 45 X 45- TRANSPARENTE PACOTE/ 

APLICAÇÕES SUGERIDAS: APLICAÇÕES PESADAS DE EMPACOTAMENTO E 

ADERÊNCIA AO PAPEL E PAPELÃO RECICLADOS PARA CAIXAS COM PESO 

DE ATÉ 45 KG. 

60 

65 
FITAS ADESIVAS, MATERIAL CREPE, LARGURA 19, COMPRIMENTO 50, 

APLICAÇÃO MULTIUSO, COR BEGE, TIPO FACE MONOFACE 
35 

66 
FITILHO PLÁSTICO CORES: VERMELHO, AMARELO, AZUL, VERDE, BRANCO 

E ROSA - ROLO COM 50 METROS. 
10 

67 
GIZ CERA, MATERIAL CERA PLÁSTICA COM CORANTE ATÓXICO, COR 

VARIADAS, TAMANHO PEQUENO, ESPESSURA GROSSA CAIXA COM 12 

CORES 
20 

68 

GRAMPEADOR DE PAPEL ATÉ 30 FOLHAS REFORÇADO / CAPACIDADE PARA 

ATÉ 100 GRAMPOS- UTILIZA GRAMPOS 24/06 E 26/6- GRAMPEIA ATÉ 30 

FOLHAS- COR PRETO- TAMANHO 20X6X4CM QUALIDADE TILIBRA OU 

SIMILAR 

10 

69 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 26/6 CAIXA COM 5000 UN 10 

70 JOGO DE TABULEIRO - DAMA EM MADEIRA 10 

71 
JOGO DE TABULEIRO FATO OU FAKE EM PLASTICO COM MAIS DE  700 

PERGUNTAS SOBRE DIVERSOS TEMAS 
10 

72 KIT BADMINTON COMPLETO COM 2 RAQUETES DE CARBONO E 2 PETECAS 10 

73 KIT COM 2 RAQUETES E 3 BOLAS PARA TENIS DE MESA 20 

74 KIT CAIXAS DE SOM MULTIMÍDIA NA COR PRETA 6W P/ COMPUTADOR. 3 

75 
LÁPIS DE COR PARA DESENHAR E COLORIR DE BOA QUALIDADE 

CONTENDO 12 UNIDADES NA CAIXA COM CORES VARIADAS. FORMATO 

SEXTAVADO, FÁCIL DE APONTAR. 
45 

76 
LÁPIS PRETO Nº2 - - GRADUAÇÃO: HB-Nº 2; COR DO CORPO DO LÁPIS: PRETO 

- FORMATO SEXTAVADO CAIXA COM 144 UNIDADES. 
2 

77 LÁPIS PRETO SEXTAVADO PARA DESENHO N° 6B 20 
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78 
MAPA DAS 5 REGIÕES DO BRASIL EM POSTER BANNER PARA PENDURAR 

TAMANHO 120X90CM  
5 

79 
MAPA ECONOMICO DO BRASIL EM POSTER BANNER PARA PENDURAR 

TAMANHO 120X90CM  
1 

80 
MAPA MUNDI FISICO EM POSTER BANNER PARA PENDURAR TAMANHO 

120X90CM  
1 

81 
MAPA POLITICO DO BRASIL EM POSTER BANNER PARA PENDURAR 

TAMANHO 120X90CM  
1 

82 
MARCADOR TEXTO FLUORESCENTE CORES DIVERSA - A BASE DE ÁGUA, 

NÃO TÓXICO SECAGEM RÁPIDA COM PONTA CHANFRADA NAS CORES: 

AMARELA, VERDE, ROSA, AZUL OU LARANJA. 
30 

83 
MOUSE PAD, MATERIAL BORRACHA NEOPRENE, COMPRIMENTO 22, 

LARGURA 25, ESPESSURA 5, ACABAMENTO SUPERFICIAL TECIDO 
30 

84 MOUSE CLASSIC BOX ÓPTICO USB 1200 DPI PRETO 30 

85 PAPEL SULFITE A3, 75G, 297MMX420MM, CHAMEX - PT 500 FL 10 

86 PAPEL CARTÃO 1 FACE 50X66CM CORES VARIADAS 5 

87 PAPEL CHAMEQUINHO COLORIDO A4 PCT COM 100 FOLHAS 150 

88 
PAPEL COLOR SET, COR VARIADA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE CARTAZES, 

COMPRIMENTO 66, LARGURA 48, GRAMATURA 120, SIMILAR A MARCA 

FILIPINHO 
20 

89 PAPEL CREPOM CORES VARIADAS 48CMX2M  50 

90 PAPEL CRIATIVO COLOR SET, A4, 12 CORES, 24 FOLHAS 30 

91 PAPEL LAMINADO 48X60CM CORES DIVERSAS E METALIZADAS 15 

92 PAPEL MADEIRA TAMANHO 66X96CM KRAFT OURO  40 

93 
PAPEL SULFITE BRANCO A4 GRAMATURA 75G/FOLHAS/RESMA: 

EMBALAGEM 500FOLHAS 
120 

94 
PAPEL VERGE A4 180G COR BRANCO CX COM 50 FOLHAS TAMANHO:210MM 

X 297MM. 
50 

95 
PASTA DOCUMENTO, MATERIAL PVC, TIPO COM ABAS E ELÁSTICO, 

COMPRIMENTO 35, LARGURA 23, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TRANSPARENTE 
5 

96 PASTA ARQUIVO MORTO PLASTICO OFICIO  75 

97 
PASTA CATÁLAGO, COM 20 ENVELOPES FINO E 4 COLCHETES. TAMANHO 

240MM X 330MM.  
20 

98 PASTA CLASSIFICADORA COM GRAMPO, PLÁSTICO TRANSPARENTE  25 

99 
PASTA PLÁSTICA, MATERIAL PLÁSTICO GROSSO TIPO L, COMPRIMENTO 

340, LARGURA 240, COR BRANCO TRANSPARENTE. 
20 

100 PASTA PLÁSTICA C/GRAMPO TRILHO TRANSPARENTE  606PP-TR  50 

101 

PASTA POLIONDA  4 CM PLÁSTICA COM ELÁSTICO 

MATERIAL:POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO: COM ABAS, LARGURA: 

232 MM, ALTURA: 332 MM, COR: CRISTAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM ELÁSTICO, TAMANHO: OFÍCIO  

40 

102 
PASTA REGISTRADORA AZ LOMBO LARGO MATERIAL: POLIPROPILENO, 

TIPO: REGISTRADORA AZ, LARGURA: 285 MM, ALTURA: 345 MM, LOMBADA: 

5,3 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2: VISOR PLÁSTICO NA LOMBADA 
10 

103 
PASTA SANFONADA A4 MATERIAL: POLIPROPILENO, TIPO: SANFONADA, 

COR: INCOLOR, TAMANHO: 330 X 240 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

1: 12 DIVISÕES, FECHAMENTO COM ELÁSTICO 
10 

104 
PASTA SUSPENSA PENDULAR PARA ARQUIVO MATERIAL: PAPEL KRAFT, 

TIPO: SUSPENSA, LARGURA: 240 MM, ALTURA: 360 MM, COR: PALHA 
10 

105 
PEN DRIVE, MEMÓRIA PORTÁTIL MICROCOMPUTADOR, CAPACIDADE 

MEMÓRIA 32 GB, INTERFACE USB 
10 

106 MEMÓRIA 8GB DDR4 2666MHZ PC 4 

107 
PERFURADOR DE METAL PARA PAPEL, MATERIAL: METAL, CAPACIDADE 

PERFURAÇÃO: 25 FL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FURO REDONDO, 

MARGEADOR, REGULAGEM DE PROFUNDIDADE 
6 

108 
PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA EM TELA KIT COM 10 UN EM TAMANHOS 

VARIADOS 
2 
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109 
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COM TUBO RECARREGÁVEL 

PONTA MACIA EM POLIÉSTER 6 MM REDONDA MÉDIA  
260 

110 PINCEL MARCADOR PERMANENTE CORES VARIADAS PONTA MEDIA 30 

111 
PISTOLA APLICADORA PARA COLA QUENTE - APLICADOR GROSSO 20W 13 

CM POTÊNCIA: 147 W, VAZÃO: 10 KG/H, TEMPERATURA TRABALHO: 205° C, 

APLICAÇÃO: REVESTIMENTO EMBALAGENS. 
5 

112 PLACA ISOPOR, COMPRIMENTO 1, LARGURA 0,50, ESPESSURA 10MM 15 

113 PLACA ISOPOR, COMPRIMENTO 1, LARGURA 0,50, ESPESSURA 20MM 15 

114 

PAPEL AUTO-ADESIVO, MATERIAL PLÁSTICO ADESIVO, TIPO CONTACT, 

COR INCOLOR COM 25 METROS GRAMATURA: 60 G/M2, LARGURA: 1.000 MM, 

ACABAMENTO SUPERFICIAL: BRILHANTE, COMPRIMENTO FOLHA: 2.500 

MM, TRANSPARENTE 

2 

115 PLASTICO PARA PLASTIFICAÇÃO A4 COM BRILHO PCT COM 100 UN 4 

116 
PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO ESPESSURA 0,05 MM TAMANHO 

80MMX111MM CAIXA COM 100 UN 
5 

117 
REABASTECEDOR QUADRO BRANCO, APLICAÇÃO: PINCEL QUADRO 

BRANCO TAMANHO: 20ML, QUALIDADE SIMILAR A MARCA COMPACTOR.  
200 

118 
REDE PARA VOLEIBOL MATERIAL: POLIETILENO, COR: BRANCA, 

APLICAÇÃO: VOLEIBOL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OFICIAL,4 LONAS 

SINTÉTICAS 5CM, ARGOLAS, FIO 2 MM. 
2 

119 
REFIL PARA COLA QUENTE GROSSO PARA PISTOLA ELETRICA 

COMPOSIÇÃO: SILICONE, COR: INCOLOR, TIPO: BASTÃO 
150 

120 REGUA MATERIAL ACRÍLICO, 30CM TRANSPARENTE COLORIDO  50 

121 SSD - HD SSD 480GB SATA – MODELO DE REFERÊNCIA – KINGSTON 5 

122 
T.N.T 50 GRAMAS LISO CORES VARIADAS LARGURA 1,40 M BOBINAS COM 

50 METROS CORES VARIADAS 
8 

123 TECLADO USB ABNT2 PRETO IDIOMA PORTUGUÊS BRASIL  10 

124 
TESOURA PARA COSTURA AÇO INOXIDÁVEL, RESINA TERMOPLÁSTICA 9,5 

POLEGADAS  
10 

125 
TESOURA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: 

POLIPROPILENO, COMPRIMENTO: 13 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PONTA 
30 

126 
TINTA PARA CARIMBO, COR PRETA, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO ALMOFADA, CAPACIDADE FRASCO 

40ML 
5 

127 TINTA PARA TECIDO SUPER RESISTENTE A LAVAGENS 37ML 10 

 

1.2.1 Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de 

qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade 

ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis. 

 

1.2.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência é fixado com início na data de sua assinatura e encerramento em 

22/04/2025, previsto no artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

 

1.4 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1.  As Associações de Apoio às escolas, respaldadas pela Lei 6.015/1973, desempenham um 

papel crucial na gestão educacional, promovendo a participação coletiva e democrática na 
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administração escolar. Com o intuito de aprimorar o processo educacional e garantir a eficácia na 

execução dos recursos públicos, torna-se imperativo destacar a necessidade de adquirir materiais 

Pedagógicos, Expediente e Consumo. 

2.2  A aquisição desses materiais é essencial para assegurar a continuidade das atividades da 

Associação de Apoio Escolar, uma vez que são fundamentais para a garantia do bom 

funcionamento do ensino aprendizagem didático e esportivo dos alunos e de toda equipe da 

Unidade escolar. Destaca-se que essa aquisição visa atender diretamente as demandas dos setores 

da Associação, garantindo um ambiente propício para o atendimento adequado aos alunos da rede 

estadual de ensino, com foco na qualidade e eficiência dos materiais oferecidos. 

2.3  É importante ressaltar que a rede estadual de ensino abrange alunos de todos os níveis da 

educação básica, incluindo a educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação de 

jovens e adultos, matriculados em escolas públicas, filantrópicas e entidades comunitárias 

conveniadas. No contexto da gestão descentralizada adotada pelo Estado do Tocantins, as 

associações têm a responsabilidade de realizar as compras necessárias para a manutenção das 

escolas, o que torna a aquisição de materiais de limpeza ainda mais relevante. 

2.4  Os Materiais Pedagógicos, Expediente e Consumo são essenciais para o bom funcionamento 

de toda escola e auxiliando no ensino aprendizagem dos alunos pois se trata de recurso pedagógico 

que ocupa um espaço fundamental no processo de ensino-aprendizagem, já que funciona como um 

fio condutor para as interações e, ao mesmo tempo, como uma ferramenta potencializadora da 

relação entre professores e estudantes. 

2.5  Além disso, é necessário adquirir materiais de expediente e consumo para fornecer 

suporte às atividades administrativas da Associação de Apoio da Escola Estadual Marechal 

Rondon, considerando suas características e demandas específicas. 
 

2.6  Diante disso, é essencial realizar o registro de preços para a aquisição dos materiais 

Pedagógicos, Expediente e Consumo, garantindo uma entrega parcelada conforme a demanda, 

para atender de forma eficaz às necessidades da Associação de Apoio da Escola Estadual Marechal 

Rondon. 

2.7 Registra-se ainda que a presente aquisição se dará na modalidade de Pregão Eletrônico sob 

o Sistema de Registro de Preço e será feita com base no art. 3º, inciso II, do Decreto Estadual nº 

6.081, de 07 de abril de 2020, que dispõe:  

Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado 

quando: 

II – for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 

por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

2.8  Assim, se torna imprescindível a aquisição de materiais Pedagógicos, Expediente e Consumo 

para manutenção da Unidade Escolar Escola Estadual Marechal Rondon, do município 

Araguaína/TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste estudo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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3.1  A solução que melhor atende às necessidades descritas no item 2, bem como a que traz 

maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público, é aquisição de materiais 

Pedagógicos, Expediente e Consumo para manutenção da Escola Estadual Marechal Rondon, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

3.2  Com isso o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio 

do Pregão eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso à Associação de Apoio Escola Estadual 

Marechal Rondon em virtude de não vincular a administração total, podendo viabilizar as 

contratações conforme as necessidades. 

3.3  Após realizada a licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos 

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido neste Termo de Referência, e emissão de nota 

de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das unidades 

de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos. 

 

4.      CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

4.1  O objeto do presente Termo de Referência se enquadra como bem comum, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, em razão dos padrões de 

desempenho e qualidade dos produtos a serem definidos de forma clara e objetiva, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

4.2  Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de 

Preços, por enquadrar-se nas hipóteses do disposto na Lei nº 14.133/2021, haja vista que, a 

aquisição será dos produtos necessários, nas quantidades necessárias e no momento necessário, 

para atender a real demanda desta necessidade, proporcionando ganho em economia, agilidade e 

segurança, em atendimento ao princípio da eficiência.  

4.3  O critério de escolha para a realização do certame licitatório por Sistema de Registro de 

Preços fora adotado objetivando planejamento e a intenção de se adquirir o produto, de forma 

parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de material de consumo que não se pode 

precisar, com exatidão, o quantitativo a ser consumido, gerando economicidade, eficiência, 

celeridade nos procedimentos e o atendimento irrestrito aos interesses coletivos e aos princípios 

norteadores da atividade administrativa. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1  O prazo de entrega dos bens será conforme cronograma de entrega fornecido ao licitante 

vencedor de cada item, contados da assinatura do contrato e deverá ocorrer de forma parcelada, na 

quantidade, periodicidade (semanal/quinzenal ou mensal) e horário apresentado pela 

CONTRATANTE, no seguinte endereço: Rua 13 de setembro, 522 – Bairro Neblina – CEP: 77823-

070. 

5.2  O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

5.3  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.4  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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prazo de 15(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.5  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.5.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.6  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.7  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.8  A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para contratante. 

 

5.9  Não serão recebidos os materiais que não estejam de acordo com as especificações deste 

Termo. 

 

5.10  Os produtos entregues deverão ser rigorosamente aqueles descritos na nota de empenho, 

sendo que na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará em sua totalidade 

suspenso até a respectiva regularização. 

 

5.11  A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal com os produtos discriminados, após a 

solicitação de fornecimento. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

validade; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.2. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato; 

7.3. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

7.3.1. Atender prontamente às solicitações da Associação de Apoio da Escola Estadual Marechal 

Rondon, no fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

7.3.2. Entregar os materiais acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o 

quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas; 

7.3.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais; 

7.3.4. Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de 

conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações da proposta 

apresentada; 

7.3.5. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

7.3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 

7.3.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade 

apresentada; 

7.3.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a 

entrega dos bens aos técnicos da unidade escolar. 
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8.   DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9.   DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

10.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

11.   DO PAGAMENTO 

11.1   A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondentes aos materiais 

para a Associação de Apoio da Escola Estadual Marechal Rondon. 

11.2.   Os produtos deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na (s) Nota Fiscal, sendo que, 

na hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva 

regularização. 

11.3.   O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e vinculado à 

conta corrente. 

11.4.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pelo contratado. 

11.5.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.6.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.6.1.  Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

11.8.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.9.  Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.10.   Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

11.11.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

11.12.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

11.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa.  

11.14.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

11.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)                                              I = (6/100) 

TX = Índice apurado = 6%                         365 

 

12.  DO REAJUSTE  

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da apresentação da proposta. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. A empresa contratada será responsabilizada pelas condutas em desacordo com o disposto no 

contrato e no edital de licitação, sujeitando-se às seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; e 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.1.1. A penalidade de advertência será aplicada quando a empresa contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato e não for justificável a aplicação de penalidade mais grave; 

13.1.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar consistirá em impedimento de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União por até 3 (três) anos e 
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será aplicada, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando a 

empresa contratada: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

13.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar consistirá em 

impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos por um período mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos e será 

aplicada nas hipóteses do subitem 9.1.1 que justificam a aplicação de penalidade mais grave ou 

ainda quando a empresa contratada: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.1.4. Em conjunto com as sanções dos subitens 9.1.1, 9.1.2 ou 9.1.3 a autoridade competente 

poderá: 

I - aplicar multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato; e 

II – determinar a extinção unilateral do contrato. 

13.1.5. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeitará a empresa contratada a multa 

de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da 

parcela adimplida com atraso: 

I - 1% (um por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

II - 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º 

(décimo quinto); 

III - 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo 

sexto) até o 30º (trigésimo). 

13.1.6. O CONTRATANTE avaliará se o atraso no adimplemento parcial ou total do objeto 

configura simples impontualidade, passível de multa moratória, ou inexecução do contrato, que 

sujeitará a empresa contratada às demais sanções administrativas previstas, avaliando as 

circunstâncias do caso concreto e a utilidade ou aproveitamento do objeto para a administração; 

13.1.7. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das 

demais sanções previstas neste Termo; 
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I - A multa compensatória não obsta a apuração e cobrança das perdas e danos decorrentes do 

descumprimento do contrato. 

13.1.8. A não apresentação da documentação prevista nos itens deste Termo de Referência ou 

a constatação de qualquer irregularidade relativa às demais condições de habilitação e 

qualificação que ensejaram a presente contratação sujeitarão a empresa contratada à pena de 

advertência e à sua notificação para sanear o vício ou irregularidade: 

I – O inadimplemento da obrigação no prazo assinalado na notificação sujeitará a 

CONTRATADA ao disposto nos incisos I e II do subitem 9.1.4. 

13.1.9. O atraso no adimplemento de outras obrigações acessórias, não previstas expressamente 

nos parágrafos anteriores, sujeitará a CONTRATADA à multa moratória de 0,05% (meio 

décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor total do contrato, até o 

limite de 30 (trinta) dias, a critério do CONTRATANTE, observando-se os critérios constantes 

dos itens desde edital e sem prejuízo das demais sanções; 

13.1.10. Durante o período de 30 (trinta) dias previsto dos itens desde edital, desta cláusula, a 

critério do CONTRATANTE, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das demais 

sanções; 

13.1.11. Ressalvadas as penalidades do inciso I dos itens, o somatório das demais multas 

previstas neste tópico não poderá superar, em cada mês, o máximo de 15% (quinze por cento) 

do valor mensal do contrato ou de 1/12 do valor total; 

13.1.12. A reincidência na aplicação do percentual máximo previsto no subitem anterior poderá 

ensejar a extinção unilateral deste contrato; 

13.1.13. Nos processos de apuração de infrações, serão assegurados o direito ao contraditório e 

à ampla defesa, observadas as disposições legais e regulamentares, e serão levados em 

consideração na aplicação das sanções: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

VI – a não reincidência da infração; 

VII – a atuação da empresa contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta 

omissiva ou comissiva; 

VIII – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais. 

13.1.14. A multa moratória de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a 

critério da autoridade competente; 

13.1.15. Em casos excepcionais, caso a multa moratória se mostre desproporcional à gravidade 

da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, 

justificadamente, reduzi-la, em atendimento ao disposto nos itens deste Termo de Referência; 

13.1.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à empresa contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada, ou será cobrada judicialmente. 
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13.2. No processo Administrativo sancionatório, a dosimetria na aplicação de penalidades 

decorrentes da prática de infrações definidas neste contrato e no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1.  O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, nos termos do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas dos recursos do Tesouro 

Estadual, transferidos pela Secretaria de Educação a essa associação em conta específica, para o 

exercício de 2024. 

16.      CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

16.1. Deverão ser observados em todas as contratações de bens e serviços, critérios de 

sustentabilidade ambiental, nos termos do art. 144 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. Os produtos fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade ambiental 

decorrentes de sua fabricação, nos termos da legislação pertinente e suas eventuais alterações. 

16.3. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais 

vigentes, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências 

da Política de Resíduos Sólidos, se for o caso. 

 

Araguaína, 21 de junho de 2024. 

 

 

 

Presidente da Associação da Escola Estadual Marechal Rondon 
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ANEXO III DO EDITAL 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

PROCESSO: 2024/27000/016628 

 

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLA ESTADUAL MARECHAL 

RONDON, inscrita no CNPJ sob o Nº 01.068.349/0001-28, com sede na Rua 13 de setembro, nº 

522 Araguaína/TO, neste ato representado pela Senhora, Didalia da Silva Oliveira Almeida, 

portador do RG nº 807.808 2ª via SSP/TO e inscrito no CPF nº 021.770.031-48, domiciliado nesta 

Cidade, Eleita Ata nº 06/2024, de 27 de junho de 2023. considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2024 publicada 

no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº 2024/27000/016628, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no DECRETO 

nº 6.606, de 28 de março de 2023, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.O presente procedimento tem por objeto a eventual aquisição de Materiais Pedagógicos, 

Expediente e Consumo, para manutenção da Unidade Escolar Escola Estadual Marechal Rondon, 

do município Araguaína/TO conforme as especificações técnicas descritas no Termo de 

Referência, Anexo II do Edital, proveniente da sessão pública do Pregão Eletrônico 06/2024, 

em epígrafe, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas vencedoras, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: 

CNPJ:  

Endereço: 

 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIMINAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO DA 

ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA). 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA. 

3.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de (1) um ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 262 do 

Decreto Estadual n° 6.606/2023. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
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3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 6. 

3.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7 e subitens, 

fica facultado à Associação de Apoio convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

3.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar os bens, obras ou os serviços com preços 

iguais ao do adjudicatário que trata o item 3.4.2.1, a Associação de Apoio da Escola Estadual 

Marechal Rondon, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

3.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

3.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Associação de Apoio da Escola Estadual Marechal Rondon convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Associação de Apoio da Escola Estadual 

Marechal Rondon convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Associação de Apoio da Escola Estadual 

Marechal Rondon procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Associação de Apoio de Apoio da Escola 

Estadual Marechal Rondon comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer à 

Associação de Apoio de Apoio da Escola Estadual Marechal Rondon a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 6, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Associação de Apoio da Escola Estadual 

Marechal Rondon procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

6.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2. e no item 5.2.1., a Associação de Apoio da Escola 

Estadual Marechal Rondon atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Associação de Apoio da Escola Estadual 

Marechal Rondon, quando o fornecedor: 
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6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Associação de Apoio à Escola sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, a Associação de Apoio da Escola Estadual 

Marechal Rondon, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1. será formalizado por 

despacho da Secretaria da Educação do Tocantins, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Associação de Apoio da Escola 

Estadual Marechal Rondon poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Associação de Apoio da 

Escola Estadual Marechal Rondon, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

7. DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

7.2. É da competência da Associação de Apoio da Escola Estadual Marechal Rondon a aplicação 

das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8. CONDIÇÕES GERAIS  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Associação de Apoio à Escola e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

8.3. 8.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, será assinada pelas partes. 
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Araguaína  - TO, ___ de _________de  2024. 

 

 

 

____________________________________ 

NOME 

Presidente da Associação  

 

_____________________________________ 

NOME 

EMPRESA  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XXX/ XXX, 

CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE 

APOIO DA ESCOLA ESTADUAL MARECHAL RONDON E 

A EMPRESA XXXXXXX.  

 

PREÂMBULO: 

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL MARECHAL 

RONDON, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de xxxxx/TO, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, 

neste ato representado (a) pelo (a) xxxxxx (cargo e nome), eleito para o cargo de presidente conforme ata de reunião 

nº xx realizada no dia xx de xx de xx, portador do CPF nº xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e 

o (a) xxxxxxxxxx (empresa) inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxx, sediado (a) na xxx, em xxx doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) xxx, portador(a) da Carteira de Identidade nº xxx expedida 

pela(o) xxx., e CPF nº xxx, tendo em vista o que consta no Processo nº xxx e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº xxx/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato por valor estimado para a aquisição de de _______ ex: limpeza e 

expediente (descrever os materiais que serão contratados) para manutenção da Unidade Escolar XXX, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

3     

...     
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1.4. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial ANVISA 

ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções 

administrativas cabíveis. 

1.5. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.   CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de sua 

assinatura e encerramento em 18/04/2025 nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo do prazo de 

garantia. 

3.     CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.   O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ xxx (escrita do valor por extenso). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.3. Por se tratar de contrato de valor estimado, fica a contratada ciente de que só receberá pela quantidade 

efetivamente executada, não podendo exigir o recebimento, pela contratante, da totalidade estimada na contratação. 

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas dos recursos do Tesouro Estadual, transferidos 

pela Secretaria da Educação do Estado do Tocantins, a esta Associação de Apoio à Escola, em conta específica, para 

o exercício de 2024. 

5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da apresentação da proposta. 

6.8 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

6.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.11 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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6.12 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.14 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.7 O prazo de entrega dos bens é de 02 dias, contados da assinatura do contrato e deverá ocorrer de forma parcelada, na 

quantidade de 12 parcelas, com periodicidade mensal no seguinte endereço: Rua 13 de setembro, nº 522 Bairro 

Neblina. 

8.8 O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

8.9 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

8.10  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.10.1  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dias) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

8.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.13 A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para contratante. 

8.14 Não serão recebidos os materiais que não estejam de acordo com as especificações deste Termo. 

8.15 Os produtos entregues deverão ser rigorosamente aqueles descritos na nota de empenho, sendo que na hipótese de 

entrega de produto diverso, o pagamento ficará em sua totalidade suspenso até a respectiva regularização. 

8.16 A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal com os produtos discriminados, após a solicitação de 

fornecimento. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.7 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, 

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.7 São obrigações da Contratante: 

10.7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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10.7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.7.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.7.6 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos; 

10.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. O atraso superior a 5 (cinco) dias úteis autoriza a Associação de Apoio à Escola a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n° 14.133 de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.7  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nos termos no art. 90, da Lei nº 14.133/2021.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.7  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas estaduais e nas normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como, 

o extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins como condição de sua eficácia. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

15.7 É eleito o Foro da Comarca de Araguaína para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.8 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, será assinado pelos contraentes.  

 

Araguaína,  xx de  xxx  de  2024. 

_________________________ 

Presidente da Associação / Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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